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Análise Espacial da Letalidade por Síndrome 
Respiratória Aguda Grave por COVID-19 no 
Maranhão, Brasil, 2020-2022

RESUMO
Objetivo: realizar análise da distribuição espacial da letalidade por Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) por COVID-19 no Maranhão, de 2020 
a 2022. Métodos: Estudo descritivo das taxas de letalidade SRAG por COVID-19 por município de notificação e de residência no Maranhão, a partir 
de registros no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe). Resultados: Foram notificados 3.617 óbitos em 2020, 
5.288 em 2021 e 588 em 2022. A taxa de letalidade no período foi de 39,1%, sendo 45,3% em 2020; 36,4% em 2021; e 33,3% em 2022. A taxa de 
letalidade por município de notificação e de residência foi igual a 100% em 18 (8,2%) e cinco (2,3%) municípios, respectivamente. Não notificaram 
casos 106 municípios (48,8%), enquanto 129 municípios (59,4%) não registraram óbitos. Conclusão: Os dados sugerem que há sub-registros/sub-
notificações de casos e óbitos no SIVEP-Gripe.
DESCRITORES: Infecções por coronavírus; COVID-19; Síndrome respiratória aguda grave (SRAG); Letalidade.

ABSTRACT
Objective: to carry out an analysis of the spatial distribution of lethality due to Severe Acute Respiratory Syndrome (SARS) due to COVID-19 in 
Maranhão, from 2020 to 2022. Results: 3,617 deaths were reported in 2020, 5,288 in 2021 and 588 in 2022. fatality rate in the period was 39.1%, 
45.3% in 2020; 36.4% in 2021; and 33.3% in 2022. The lethality rate by reporting municipality and household was equal to 100% in 18 (8.2%) and five 
(2.3%) municipalities, respectively. 106 municipalities (48.8%) did not notify cases, while 129 municipalities (59.4%) did not register deaths. Conclu-
sion: The data suggest that there is underreporting/underreporting of cases and deaths in SIVEP-Flu.
DESCRIPTORS: Corona virus infections; COVID-19; Severe acute respiratory syndrome (SARS); Lethality.

RESUMEN 
Objetivo: realizar unanálisis de ladistribución espacial de laletalidad por Síndrome Respiratorio Agudo Severo (SRAS) por COVID-19 en Maranhão, de 
2020 a 2022. Métodos: Estudio descriptivo de lastasas de letalidad por SARS por COVID-19 por municipio de notificación y residenciaen Maranhão, 
con base enlos registros del Sistema de Información de Vigilancia Epidemiológica de Influenza (SIVEP-Gripe). Resultados: se reportaron 3.617 defun-
cionesen 2020, 5.288 en 2021 y 588 en 2022. La tasa de letalidadenel período fue de 39,1%, 45,3% en 2020; 36,4% en 2021; y 33,3% en 2022. La tasa 
de letalidad por municipio de notificación y residenciafue igual al 100% en 18 (8,2%) y cinco (2,3%) municipios, respectivamente. 106 municipios (48,8%) 
no notificaron casos, mientras que 129 municipios (59,4%) no registrarondefunciones. Conclusión: Los datossugieren que existe subregistro/subnoti-
ficación de casos y defuncionesen SIVEP-Gripe.
DESCRIPTORES: Infecciones por coronavirus; COVID-19; Síndrome respiratorio agudo severo (SARS); Letalidad.
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INTRODUÇÃO

Nos últimos anos observamos 
um aumento dos registros e 
casos de doenças respiratórias 

infectocontagiosas, de início súbito, de 
difícil localização e com rápida propa-
gação mundial1. Podemos caracterizar 
a Síndrome Respiratória Aguda Grave 
(SRAG) como  uma síndrome respira-
tória viral infecciosa causada principal-
mente pelo vírus influenza e em menor 
proporção por outros agentes etiológi-
cos que infectam o trato respiratório 
superior2. 

O quadro clínico da SRAG se carac-
teriza por diversos sintomas, incluindo 
cansaço, desconforto respiratório com 
baixa absorção de oxigênio, que leva a 
um quadro de baixa saturação de oxi-
gênio, em geral menor que 95%, que 
pode levar a uma hospitalização, segui-
da de suporte ventilatório, admissão 
em unidade de terapia intensiva (UTI) 
e aumento da ocorrência de óbitos em 
leitos hospitalares3.

No Brasil, foi instituído em 2009 o 
Sistema de Informação da Vigilância 
Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gri-
pe) para monitorar e acompanhar os 
registros de casos e óbitos por SRAG. 
Esta estratégia foi adotada em virtu-
de da pandemia do vírus influenza A 
H1N1, que proporcionou um aumen-
to no número de casos, hospitalizações 
e óbitos por SRAG. Atualmente, a no-
tificação dos registros de casos e óbitos 
em unidades hospitalares e dos óbitos 
domiciliares  por SRAG é obrigatória 
no país4. 

Em 11 de março de 2020 a Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS) decre-
tava o alerta global para a propagação 
do vírus severea cute respiratory syn-
drome coronavirus 2 (SARS-CoV-2), 
dando início oficialmente à pandemia 
da COVID-195. No Brasil, o primeiro 
caso foi registrado em 26 de fevereiro 
de 2020 e o primeiro óbito 25 dias 
depois, com rápido avanço por todas 
as regiões6. Até o dia 04 de janeiro de 
2023, foram registrados 36.362.366 

casos e 693.981 óbitos por SRAG por 
COVID-19, com taxa de letalidade 
igual a 1,9%7.

No Maranhão, Estado do Nor-
deste brasileiro, o primeiro caso foi 
registrado em 20 de março de 2020 e 
o primeiro óbito foi confirmado dez 
dias depois, em São Luís8. O Estado 
apresenta 217 municípios, divididos 
em 19 regionais e oito macrorregiões 
de saúde, sendo considerado como um 
dos mais pobres da Federação, apresen-
tando os piores indicadores sociais e de 
saúde do país, incluindo a baixa oferta 
de leitos hospitalares, em especial nos 
municípios do interior9,10. De acordo 
com o painel do Ministério da Saúde 
(MS)7, até o dia 04 de janeiro de 2023, 
o Maranhão apresentou 488.295 casos, 
11.035 óbitos, com taxa de letalidade 
igual a 2,2%, acima da média nacional.

As regiões Norte e Nordeste do país 
apresentam menor estrutura hospitalar 
e acessibilidade aos leitos, principal-
mente de UTI, reduzindo a possibili-
dade de atendimento com maior quali-
dade e em tempo hábil, caracterizando 
uma sobrecarga nos serviços de saúde11. 
Esta ausência da oferta do serviço é 
definida como “vazio assistencial”, ou 
seja, a área territorial que apresenta dé-
ficit na quantidade de leitos hospitala-
res para uma determinada população12.

No Brasil, a acessibilidade aos lei-
tos de UTI durante a pandemia da 
COVID-19 estava correlacionada à 
gravidade dos casos e ao consequente 
aumento do número de óbitos, pois 
apenas 250 municípios apresentaram 
taxas de leitos por habitante em um ín-
dice aceitável (<0,001075 leitos/habi-
tante). No Maranhão, esta taxa é igual 
a 0,0016034, valor abaixo da média na-
cional (0,0018219), embora acima da 
média da região nordeste (0,001592). 
Entretanto, a maior parte destes leitos 
está concentrada nas regionais de São 
Luís, Imperatriz e Caxias, caracterizan-
do o vazio assistencial em outras regi-
ões do Estado13.

Desta forma, o objetivo do presente 
artigo é realizar a análise da distribui-

ção espacial da letalidade por SRAG 
por COVID-19 no Maranhão, consi-
derando-se o município de notificação 
e o município de residência, nos anos 
de 2020 a 2022, a partir dos registros 
do SIVEP-Gripe.

MÉTODOS

Trata-se de estudo ecológico da dis-
tribuição das taxas de letalidade por 
SRAG por COVID-19, segundo mu-
nicípio de notificação e de residência 
no Maranhão, no período de março de 
2020 a dezembro de 2022, a partir dos 
registros do SIVEP-Gripe.

O SIVEP-Gripe é o sistema oficial 
para o registro dos casos e óbitos por 
SRAG no país, incluindo os óbitos 
domiciliares. O Ministério da Saúde 
realiza a vigilância da SRAG desde a 
pandemia por Influenza A (H1N1), 
em 2009. A partir desta data a vigilân-
cia de SRAG foi implantada na rede de 
vigilância de Influenza e outros vírus 
respiratórios e, em 2020, incorporou 
a vigilância da SRAG por COVID-19, 
como notificação obrigatória. A notifi-
cação dos casos é realizada através por 
meio da “Ficha de Registro Individual 
para Casos de SRAG”14.

A população de estudo foram todos 
os casos e óbitos por SRAG por CO-
VID-19, ocorridos no período de mar-
ço de 2020 a dezembro de 2022, resi-
dentes e internados/hospitalizados nos 
municípios do Maranhão, registrados 
no SIVEP-Gripe. Não foram incluídos 
os casos e óbitos registrados oriundos 
de outras unidades federativas, assim 
como aqueles classificados como des-
cartados, ou como SRAG por outra 
causa ou agente etiológico. 

Foram excluídos os registros de pa-
cientes de outros municípios oriundos 
de outras unidades federativas e que 
estavam internados em hospitais do 
Maranhão, abrangendo somente aque-
les residentes e notificados do próprio 
Estado. 

Para a notificação, são considerados 
casos de SRAG, devendo ser notifica-
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dos compulsoriamente, os indivídu-
os com a combinação dos seguintes 
quadros sintomáticos (SIVEP-Gripe, 
2020)14:

1) Febre alta (acima de 37,8ºC) 
E

2) Tosse OU dor de garganta E
3) Dificuldade respiratória OU 

dispneia OU saturação de O2 < 95% E
4) Necessitou de hospitalização 

OU veio a óbito tendo apresentado os 
sintomas referidos, independentemen-
te de hospitalização.

A classificação final por SRAG no 
SIVEP-Gripe é baseada nos seguintes 
critérios: laboratorial, clínico epide-
miológico; apenas clínico e clínico-
-imagem. Pode-se então classificar a 
SRAG de acordo com o agente etioló-
gico: 1) vírus influenza; 2) outro vírus 
respiratório; 3) outro agente etiológi-
co; 4) não especificada; ou 5) SRAG 
por COVID-19, sendo apenas esta úl-
tima utilizada neste trabalho14.

Foram utilizadas as informações, 
disponíveis online, do banco de dados 
de SRAG do SIVEP-Gripe (https://
opendatasus.saude.gov.br/dataset), até 
a atualização disponível no dia 26 de 
dezembro de 2022. 

Utilizou-se as seguintes variáveis da 
Ficha de Registro Individual para casos 
de SRAG por COVID-19: município 
de notificação, internação/hospitaliza-
ção, município de residência, sexo, ida-
de, raça/cor, fator de risco, hospitaliza-
ção, internação em Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI), suporte ventilatório e 
evolução para óbito (sim ou não)14.

Para o cálculo da taxa de letalidade 
e para a análise espacial, considerou-se 
os casos e óbitos por SRAG por CO-
VID-19 de pessoas residentes e inter-
nadas/hospitalizadas em municípios 
do Maranhão, tendo como referência 
os estudos realizados em todo o país4,15, 
nos Estados de Pernambuco, Bahia e 
Piauí11,16,17, e em quatro capitais de uni-
dade federativas18.

a) taxa de letalidade por mu-
nicípio de notificação: razão entre o 
número de óbitos e o número de no-

tificações, no município da interna-
ção/hospitalização, nos registros no 
SIVEP-Gripe, por ano de ocorrência, 
multiplicado por 100.

b) taxa de letalidade por mu-
nicípio de residência: razão entre o 
número de óbitos e o número de noti-
ficações, segundo o município de resi-
dência, nos registros no SIVEP-Gripe, 
por ano de ocorrência, multiplicado 
por 100.

Os dados foram importados para a 
linguagem de programação em estatís-
tica R, ambientado no software “RStu-
dio”, versão 4.2.1, a partir do banco de 
dados online do SIVEP-Gripe. 

Posteriormente, foram submetidos 
à análise estatística descritiva, incluin-
do frequências absolutas e relativas. Os 
registros de óbitos por COVID-19 fo-
ram agregados por unidade municipal 
do Estado do Maranhão para o ano de 
2020. 

Para analisar a localização e o padrão 
da distribuição espacial dos óbitos de 
COVID-19, foi utilizado o geoproces-
samento disponível no pacote “geobr” 
do software “RStudio”, definido de for-
ma automática pelo IBGE. Utilizou-se 
este software também para a manipu-
lação dos dados e plotagem dos mapas 
para visualização dos resultados.

Este estudo foi aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa (CEP) do 

Hospital Universitário da Universi-
dade Federal do Maranhão (HUU-
FMA) e pela Comissão Nacional de 
Ética em Pesquisa (CONEP) sob nú-
mero de Parecer: 4.098.427 e CAAE 
32206620.0.0000.5086, de 19 de ju-
nho de 2020.

RESULTADOS

Análise descritiva
No Maranhão, houve 40.016 re-

gistros totais de SRAG no período 
de 2020 a 2022. Foram observadas 
12.278 (30,0%) notificações por causa 
não especificada ou outro agente etio-
lógico, que foram excluídas da análise 
pois não apresentaram os critérios la-
boratorial ou clínico para classificação 
final como SRAG por COVID-19.

Do total de registros, 24.260 
(60,6%) apresentaram classificação fi-
nal por SRAG por COVID-19, com 
9.493 óbitos, correspondendo a taxa 
de letalidade de 39,1%. O número de 
óbitos notificados por SRAG por CO-
VID-19 foi 3.617 em 2020, 5.288 em 
2021 e 588 em 2022. A taxa de letali-
dade para os anos foi, respectivamen-
te, 45,3% em 2020; 36,4% em 2021; e 
33,3% em 2022 (Tabela 1).

Do total de óbitos no período 
(9.493), a maioria era do sexo mascu-
lino (5.644; 59,5%), com predomí-

TABELA 1 – NOTIFICAÇÕES DE CASOS E DE ÓBITOS POR SÍNDROME 
RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE POR COVID-19, MARANHÃO, BRASIL, 2020-

2022

TOTAL DAS NOTIFICAÇÕES
2020 2021 2022 TOTAL

N % N % N % N %

Notificações de todas as SRAG 15.173 - 20.299 - 4.544 - 40.016 -

Notificações SRAG por COVID-19 7.973 52,5 14.525 71,5 1.762 38,7 24.260 60,6

Óbitos por SRAG por COVID-19 
Letalidade (%) 3.617 45,3 5.288 36,4 588 33,3 9.493 39,1

Internações Hospitalares por 
COVID-19 6.607 82,8 13.160 90,6 1.634 92,7 21.401 88,2

Óbitos por SRAG por COVID-19 
em Internações Letalidade 
hospitalar (%)

2.729 34,2 4.637 31,9 542 30,7 7.908 32,6

Fonte: Autoria própria, adaptado do SIVEP-Gripe, 2022.
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TABELA 2 – CASOS, ÓBITOS E LETALIDADE POR SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE POR COVID-19 SEGUNDO 
IDADE, SEXO, RAÇA/COR, MARANHÃO, BRASIL, 2020-2022

Variáveis
2020 2021 2022 TOTAL - 2020 A 2022

Casos Óbitos Casos Óbitos Casos Óbitos Casos Óbitos Letalidade

Idade (anos) N DP N DP N DP N DP N DP N DP N DP N % %

Média 61,0 19,6 68,3 16,3 56,9 18,3 64,1 16,5 60,5 25,6 67,8 21,6 58,3 - 65,9 16,9 -

Mediana 64,0 - 71,0 - 57,0 - 66,0 - 68,0 - 73,0 - 60,0 68,0 -

Sexo N % N % N % N % N % N % N % N % %

Feminino 3.292 41,3 1.376 38,0 6.163 42,4 2.217 41,9 855 48,5 253 43,0 10.310 42,5 3.846 40,5 37,3

Masculino 4.675 58,6 2.239 61,9 8.358 57,5 3.070 58,1 907 51,5 335 57,0 13.940 57,5 5.644 59,5 40,5

Ignorado 6 0,1 2 0,1 4 0,0 1 0,0 0 0,0 0 0,0 10 0,0 3 0,0 30,0

Raça/Cor N % N % N % N % N % N % N % N % %

Branca 964 12,1 525 14,5 1.748 12,0 796 15,1 229 13,0 82 13,9 2.941 12,1 1.403 14,8 47,7

Preta 442 5,5 253 7,0 830 5,7 337 6,4 109 6,2 44 7,5 1.381 5,7 634 6,7 45,9

Amarela 340 4,3 81 2,2 436 3,0 98 1,9 16 0,9 6 1,0 792 3,3 185 1,9 23,4

Parda 5.587 70,1 2.440 67,5 11.187 77,0 3.961 74,9 1.362 77,3 443 75,3 18.136 74,8 6.844 72,1 37,7

Indígena 28 0,4 13 0,4 42 0,3 18 0,3 8 0,5 2 0,3 78 0,3 33 0,3 42,3

Ignorado 424 5,3 231 6,4 282 1,9 78 1,5 38 2,2 11 1,9 744 3,1 320 3,4 43,0

Não informado 188 2,4 74 2,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 188 0,8 74 0,8 39,4

Total 7.973 100,0 3.617 100,0 14.525 100,0 5.288 100,0 1.762 100,0 588 100,0 24.260 100,0 9.493 100,0 39,1

Fonte: Autoria própria, adaptado do SIVEP-Gripe, 2022.

TABELA 3 – CASOS, ÓBITOS E LETALIDADE POR SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE POR COVID-19 SEGUNDO 
FATOR DE RISCO, INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO E USO DE SUPORTE VENTILATÓRIO, 

MARANHÃO, BRASIL, 2020-2022

Variáveis
2020 2021 2022 TOTAL - 2020 A 2022

Casos Óbitos Casos Óbitos Casos Óbitos Casos Óbitos Letalidade

Fator de Risco N % N % N % N % N % N % N % N % %

Sim 4.387 55,0 2.370 65,5 7.296 50,2 3.255 61,6 1.016 57,7 389 66,2 12.699 52,3 6.014 63,4 47,4

Não 3.586 45,0 1.247 34,5 7.229 49,8 2.033 38,4 746 42,3 199 33,8 11.561 47,7 3.479 36,6 30,1

UTI N % N % N % N % N % N % N % N % %

Sim 1.722 21,6 1.036 28,6 5.311 36,6 3.474 65,7 851 48,3 374 63,6 7.884 32,5 4.884 51,4 61,9

Não 2.979 37,4 879 24,3 5.169 35,6 707 13,4 648 36,8 130 22,1 8.796 36,3 1.716 18,1 19,5

Ignorado 616 7,7 295 8,2 426 2,9 281 5,3 31 1,8 11 1,9 1.073 4,4 587 6,2 54,7

Não informado 2.656 33,3 1.407 38,9 3.619 24,9 826 15,6 232 13,2 73 12,4 6.507 26,8 2.306 24,3 35,4

Suporte Ventilatório N % N % N % N % N % N % N % N % %

Sim, invasivo 898 11,3 675 18,7 2.636 18,1 2.059 38,9 362 20,5 255 43,4 3.896 16,1 2.989 31,5 76,7

Sim, não invasivo 1.617 20,3 533 14,7 5.551 38,2 1.133 21,4 464 26,3 125 21,3 7.632 31,5 1.791 18,9 23,5

Não 1.477 18,5 482 13,3 1.806 12,4 213 4,0 521 29,6 69 11,7 3.804 15,7 764 8,0 20,1

Ignorado 1.044 13,1 408 11,3 491 3,4 351 6,6 49 2,8 24 4,1 1.584 6,5 783 8,2 49,4

não informado 2.937 36,8 1.519 42,0 4.041 27,8 1.532 29,0 366 20,8 115 19,6 7.344 30,3 3.166 33,4 43,1

Total 7.973 100,0 3.617 100,0 14.525 100,0 5.288 100,0 1.762 100,0 588 100,0 24.260 100,0 9.493 100,0 39,1

Fonte: Autoria própria, adaptado do SIVEP-Gripe, 2022.

nio da raça/cor parda (6.844; 72,1%) 
e com média de idade de 65,9 anos 
(±16,9) (Tabela 2). Dentre os óbitos, 

4.884 (51,4%) estiveram internados 
em UTI; 2.989 (31,5%) utilizaram 
suporte ventilatório invasivo e 6.014 

(63,4%) possuíam algum tipo de fator 
de risco durante a hospitalização (Ta-
bela 3).
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Análise espacial da taxa de letalidade 
por SRAG por COVID-19 por município 
de notificação

Em 2020, 25 municípios (11,5%) 
registraram taxa de letalidade (TL) por 
município de notificação igual a 100%, 
enquanto 136 (62,6%) municípios não 
registraram óbitos. Em 2021, cinco mu-
nicípios (2,3%) apresentaram TL por 
município de notificação igual a 100% 
(Amarante do Maranhão, Brejo, Lago 
Verde, Nova Colinas e Peritoró), en-
quanto 158 (72,8%) municípios apre-
sentaram TL igual a zero. Em 2022, seis 
municípios (2,7%) apresentaram TL por 
município de notificação igual a 100%: 
Açailândia, Brejo, Coroatá, Estreito, 
Governador Newton Belo e Pedreiras. 
Outros 182 (83,8%) municípios não re-
gistraram óbitos (Figura 1).

No período de 2020 a 2022, 106 mu-
nicípios (48,8%) não notificaram casos 
no SIVEP-Gripe. Não houve registros de 
óbitos em internações/hospitalizações 
em 119 municípios (54,8%). Dezoito 
municípios (8,3%) apresentaram TL por 
município de notificação igual a 100% 
(Figura 1). 

Análise espacial da taxa de letalidade 
por SRAG por COVID-19 por município 
de residência

Em 2020, vinte municípios (9,2%) 
apresentaram TL por município de re-
sidência igual a 100%; enquanto 43 
(19,8%) municípios não registraram óbi-
tos. Em 2021, dez municípios (54,6%) 
apresentaram TL por município de re-
sidência igual a 100%; enquanto sete 
(3,2%) municípios apresentaram TL 
igual a zero (Figura 2). Em 2022, apesar 
da queda do número total de registros 
(Tabela 1), foram observados 38 muni-
cípios (17,5%) com TL por município 
de residência igual a 100%. Outros 99 
(45,6%) municípios não registraram óbi-
tos (Figura 2).

No período de 2020 a 2022, cinco 
municípios (2,3%) apresentaram TL por 
município de residência igual a 100% 
(Bacurituba, Benedito Leite, Brejo de 
Areia, Satubinha e Tufilândia). Dois mu-

FIGURA 1 – TAXA DE LETALIDADE POR SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE POR COVID-19 POR MUNICÍPIO DE NOTIFICAÇÃO, MARANHÃO, 

BRASIL, 2020-2022

Fonte: Autoria própria, adaptado do SIVEP-Gripe, 2022.

FIGURA 2 – TAXA DE LETALIDADE POR SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE POR COVID-19 POR MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA, MARANHÃO, BRASIL, 

2020-2022

Fonte: Autoria própria, adaptado do SIVEP-Gripe, 2022.
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nicípios (0,9%) não apresentaram regis-
tros de óbitos por município de residên-
cia: Afonso Cunha e Belágua (Figura 2).

DISCUSSÃO

Observou-se que a maioria dos óbitos 
foram em pessoas do sexo masculino, 
com média de idade acima dos 60 anos e 
com comorbidades. Dados similares fo-
ram observados no Estado do Piauí, tam-
bém localizado na região nordeste do 
país, e que apresenta indicadores sociais 
semelhantes aos do Maranhão10,11. 

Em relação aos leitos hospitalares, a 
maioria dos óbitos ocorreu em pacien-
tes internados em UTI que utilizaram 
suporte ventilatório, especialmente em 
2021, o que coincide com o processo de 
interiorização dos casos e com o avanço 
da variante gama em todo país18. 

No Maranhão, quando analisamos a 
letalidade por município de notificação, 
observa-se maior frequência dos regis-
tros em municípios mais desenvolvidos 
do Estado e que são sede dos hospitais 
regionais, possuem maior estrutura hos-
pitalar e que receberam a maior parte 
dos pacientes internados, incluindo os 
hospitais de campanha. 

Neste sentido, ressalta-se que os dois 
municípios com as maiores frequências 
absolutas de óbitos são as cidades de São 
Luís, a capital, situada ao Norte do Es-
tado, e Imperatriz, segundo município 
mais populoso, situado na região Oeste, 
próximo às divisas com os Estados do 
Tocantins e Pará, na região metropolita-
na conhecida como “Bico do Papagaio”, 
representando um pólo hospitalar para 
a região Centro-oeste do Maranhão. 
Outros estudos descrevem a influência 
das regiões metropolitanas nas taxas 
de letalidade, que elevaria as taxas pela 
maior oferta de leitos para internação e, 
consequentemente, para as notificações 
nos municípios com maior estrutura 
hospitalar19.

Em relação à taxa de letalidade de 
acordo com o município de notifica-
ção, cabe destacar que 129 municípios 
(59,4%) não apresentaram registros de 

óbitos, o que pode ser justificado pela es-
cassez de leitos, em especial de UTI, ca-
racterizando os vazios assistenciais. Por 
outro lado, durante o período analisado, 
18 municípios apresentaram taxa de le-
talidade de 100%. Sabe-se que as dificul-
dades de acesso à internação, assim como 
a baixa qualidade da assistência, podem 
aumentar a letalidade7,18,19. Entretanto, 
essa taxa de letalidade provavelmente 
está relacionada ao sub-registro e à sub-
notificação de óbitos domiciliares e de 
casos, assim como, à notificação restrita 
exclusivamente aos óbitos20, evidenciada 
em alguns municípios.

Outro fator que sugere existência de 
subnotificação e  sub-registro de óbitos 
por SRAG por COVID-19 é o excesso 
de óbitos por outras causas que foram 
observados em todo o país durante o 
curso da pandemia. O excesso de óbitos 
tem sido uma das medidas mais úteis 
para avaliar o impacto da COVID-19 na 
mortalidade, em especial de outras doen-
ças crônicas, além da redução ao acesso 
aos outros serviços de saúde em pacien-
tes com comorbidades21,22,23.

Apesar do elevado número de mortes 
registadas durante a pandemia7, é pro-
vável que haja elevado sub-registro de 
óbitos por SRAG por COVID-19, por 
incertezas e falta de estrutura para o diag-
nóstico, bem como a falta de experiência 
dos profissionais nos primeiros meses de 
202021. Observa-se também que a maio-
ria das mortes por COVID-19 ocorreu 
em idosos e pacientes com comorbi-
dades, prejudicando a identificação da 
causa do óbito. Outro fator que pode 
ter contribuído para a subnotificação foi 
a sobrecarga da rede de saúde, pois um 
óbito que aconteceu em domicílio, fora 
dos serviços de saúde, teria maiores difi-
culdades no registro no SIVEP-Gripe21.

Apesar da obrigatoriedade da notifi-
cação das SRAG, podemos afirmar que 
as taxas de notificação no Brasil são bai-
xas e que não correspondem à realidade 
epidemiológica do país, correspondendo 
em apenas 9,2% dos casos totais de CO-
VID-19, indicando que os números reais 
para a situação epidemiológica dos casos 

e óbitos é cerca de dez vezes maior que o 
registrado no SIVEP-Gripe20. 

Outro fator que sustenta a hipótese 
da subnotificação/sub-registro é a ele-
vada proporção de registros de SRAG 
por outro agente etiológico ou por cau-
sa não especificada. Estes registros não 
apresentaram a classificação final de 
SRAG por COVID-19, provavelmente 
por falta do critério laboratorial ou de 
imagem, ausente em várias unidades de 
saúde. No presente estudo, foram obser-
vadas 11.063 (27,9%) notificações por 
causa não especificada ou outro agente 
etiológico, que foram excluídas no deli-
neamento metodológico e que poderiam 
modificar as taxas de letalidade, caso fos-
sem confirmadas como SRAG por CO-
VID-19.

Ressalta-se a ausência de registro de 
óbitos por SRAG por COVID-19 em 
dois municípios por município de resi-
dência e em 119 municípios por muni-
cípio de notificação/internação. Em con-
traponto, encontrou-se 18 municípios 
com taxa de letalidade por município de 
notificação/internação  e cinco municí-
pios com taxa de letalidade por municí-
pio de residência igual a 100%, indican-
do que as notificações no SIVEP-Gripe 
foram restritas exclusivamente aos óbi-
tos. Por fim, percebe-se a necessidade 
de melhoria na notificação de casos e de 
óbitos por SRAG por COVID-19 no SI-
VEP-Gripe no Estado do Maranhão.

CONCLUSÃO

Os municípios com menor índice de 
desenvolvimento, com pouca ou nenhu-
ma estrutura hospitalar, apresentaram 
menores taxas de letalidade. Adicional-
mente, encontrou-se diferenças entre as 
taxas de letalidade dos municípios de 
notificação e de residência. Os dados 
sinalizam a existência de sub-registros e 
subnotificações de casos e óbitos no SI-
VEP-Gripe no Maranhão. Consequen-
temente, são necessárias medidas da 
gestão federal, estadual e municipal para 
melhoria do registro das notificações no 
SIVEP-Gripe.
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